
rref eitura Munici~_al ~a lstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PH ND 13 / §1 - DE 8 DE JUMHO DE 1961,• 

AU!'ORIZA O SNR. PREFEITO MUNICIPAL 
. . 

.e CONCEDER UM @ONO NA IMPOR'l'ANCIA 
pE ÇR$3,0QQ 1po,-

... 
o Senho!' Wilson Abiarched:, Prefeito Municipal da Estaneia 

,,-. " -eia Balnearia de Ubatuba 1 Estado de Sao Paulo.-
.. 

'-· J:ACO G@l!.'R, que a Camara Municipal d•cl'etou e eu saneia 

- j 
1 

í. 

no e promu.lgo a s~guinte Leia 

Artigo 10) - Fica o snr. Prefeito Municipal autorizado a conceder trm ab2 
no na importância de CR$3,ooo,oo (Três Mil crtizeiros), à e.a 

" " da um dos tuneionarios e auxiliares contra.dos para o serviçe de admirl1s-.. " traçao e obras da Prefeitura.-

Artigo zg) - Os recursos para CQbertu.ra da despezas decorrentes da presea 
te Lei 3arão fornecidos peles fundos arrecadados e destina

dos à Assistência Social t de a.cÔrdo com a Lei nQ 40 de 30 de Dezembro de 
196o.·-

Art1go 30) - Esta Lei entrar: tirn vigor na datada de sua pt.blicação revo-- ~ gadas as disposiçoes e1n contrario,-

Ubatuba, 8 de Junho de 1961.-

,f ·• .. ,•' 

WILSON ABDlACHED .
PRf eito Hunicipa1~-

REGIS'l'RADA E PUBLICADA lJA SECRETARIA DA PREFEITtmA MUI'l.I 

CIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, ES'.l'ADO DE SÃO PAULO, EM 8 DE JU

NHO DE 1961.-

e·~ --.:..::~1 ~---:_-'::V---'------~ 
-···-·· .. - .. ··;·· ·---~ 

LUiz Carlos Vianna.-
Secreto.substitut~.-
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Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

pq NO 1!f / 619 - DE 8 DE JUNHO DE 1961,• 

SUELll!MEll'TA AS JERBAS ,\BAIXO RILA· 
CION@AS,-

O Senhor Wilson Abir ached, Prei'ei to Municipal da Es• ... , ... 
tancia Balnearia de Ubatuba, Estado de Sao Paulo.-

FAÇO SABER, q11e a C~a MJJU..oipal decretou e eu sa.n 
ciono e promulgo a seguinta Leir-

Artigo 10) - Ficam suplementadas as verbas abaixo relacionadas, codifica
das sob os números: 

131-8-09-3 - Prefeitura .. Haterial de Cor..sumo•Publicaçôes e 
·aquisições de jornais e ravistase•••••••••••••••••••••••••• ~60.00ô,OO; 
.271-8-88-4 - Iluminação PÚblica-Despesa.s Divérsas-Consumo / ·' • .. 
de Enegia eletrica ••••••••••••••••• ._._...._ •••••••••••••••••••• ~-20.000,00; 
311-8-81-l - Calçamento-Pessoal Vari~vel-D1a.ristas ••••••••• (t}o-3/.l0,ooo,001 
'11-8-81-3 - Calçamento-Ha.trial de Consumo-Aquisiçio de pe• 

dra s , areia o combustÍveiao••••••••••••••••••••••••••~••• (t$.-340.ooo,oo, 
3ll-8-89-3 - Reparações d1v;:rsas•Mater1al õe consllll1o-Aqllis1 
çâo.de Y.ia.ter1al para consertos e reparações•~··•••••••••••• [)--25,000,00; 
341-8.:Sz .. 1 - Construção de Estradas-Pessoal Variâvel•Diari4 

tas•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·~··• ~-340.000,00, 
3lll-B-82-~ - Construção de Estradas-Material de Consumo- / 

Aquisição de Madeira, 1'e1·ragens e combustíveis ••• •••• ••• ••• @--he>,óoo,oo; 
511-8·76-4 - DÍvida Flutuante-Despesas Divérsas-Restos a // 
Pagar •• -.•.•••••• •••••• • ••••••••• • ••• • ••••••• • ••• ••• ••••• ••• (f$1..6o2..867 16oJ 
611-8-48--4 - Assistência PÚblica•Despesas Divérsas-Condução 

de altmos dos Bairros•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~-5.000,001 
611-8-llB-h • Assintência PÚblica-Despesas Divérsas-CaixÕes/ 
para indigentes••·••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~-25,000,00, 
621-8-29-4 - Assintência Social -Despesas Divàrsas•Salário/ 
Familia •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~-26o.ooo,oo, 
somando o total de CR$3.057.867,60 (Três }tllhÕes cincoenta e sete mil oit,g 
centos e sessenta e sete cruzeiros e sessenta eentavos)f 

Artigo 20) • Os Recursoa para cobertl.ll'a das despesas decorrentes da prese» 

te suplementação, serão fornecidos pelo excesso que se vem V!, 

rificando na arrecadação de impÓstos e taxas; pela supressão de parte ou/ 
- - # no toei• de verbas nao utilizadas e por operaçoes de credito, si houvel' ne-

cessidade.- (ségue ••• ) 

------------------ ~-
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rref eitura Munici~al ~a f stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

. , # 

Art:lge 312) - Esta r.e:tr:et.itrara em vigor na data de sua publicaçao.-
.. # 

Artigo 40) - Revogam-se as disposiçoes em contrarie.-

Ubatuba., 8 de Junho de 1961.-· 

.-' WrLSOH AUIRAClIED.- ,:, · 
· Pref'ei to i'!U..'1icipaf..~- • 

REGISTlUDA R PUBLICADA !~ . .'\ SECRE.'TARIA DA PREFEITURA MU.Nl 
CIPAL DA ESTÂNCIA BAIJJEÁRIA DE UBATUBa, ESTADO DE SÃO PAULO, EM 8 DE 

JUNHO _DE 1961.-


